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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2019
Processo Administrativo nº 4614/2019

OBJETO: Locação de estruturas e contratação de serviços para 
realização do projeto “Prefeitura Presente” em diversos bairros e 
localidades do Município de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 666.939,78
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 29/07/2019 – 
09:30.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e 
a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 091/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 2960/2018 – Convite nº 034/2019 –  Processo nº

12.655/2018 – SEMED.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa MAPFRE VIDA S/A.

4 – Objeto:  Contratação  de empresa especializada na prestação de serviços de

seguro  de  acidentes  pessoais  em  grupo  para  os  estagiários  (bolsistas)  da

Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  conforme  projeto  básico  que  integra  este

contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  12  (doze)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total: R$ 5.796,00 (cinco mil, setecentos e noventa e seis reais)

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2019.
      

            

Ailson Belarmindo Barreto
Secretário Municipal de Educação em exercício

Portaria nº 17.520/2019

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita 

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 185/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 1534/2019 – Pregão nº 092/2019 –  Processo nº

3804/2019 – SEMED.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a  empresa  CONNECTION

QUISSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

4 – Objeto:  Contratação de empresa devidamente qualificada para prestação de

serviços de locação de copiadoras, destinadas a atender demandas das unidades

escolares e dos órgãos que fazem parte da Secretaria Municipal de Educação,

conforme termo de referência que compõe este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  12  (doze)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7  - Valor total:  R$  154.352,00  (cento  e  cinquenta  e  quatro  mil,  trezentos  e

cinquenta e dois reais).

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2019.
      

            

Ailson Belarmindo Barreto
Secretário Municipal de Educação em exercício

Portaria nº 17.520/2019

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita 

P O R T A R I A N° 17.569/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  Designar  os  senhores  abaixo  relacionados  para  comporem  a

Comissão  Especial  de  Licitação  para  o  desenvolvimento  dos  trabalhos

referentes  à  Tomada  de  Preços  nº  005/2019  –  contratação  de  empresa  para

construção da ponte do Machado – Quissamã -RJ

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE

CHARLES ALEXANDER MIZHARI MEMBRO

ELIETE MATOS MACHADO                      MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 107/2019

Processo nº 4367/2019 

Homologo  para  que  surta  efeitos  legais,  a  adjudicação  feita  pelo  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição

de gêneros alimentícios (carne) para a manutenção do serviço de Acolhimento Institucional “Casa

Abrigo Dr. Pery Gonçalves dos Santos”, em favor das empresas:

-  ARS REIS SANTANA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ:  13.160.204/0001-31,  no valor de

R$ 15.885,00 (quinze mil e oitocentos e oitenta e cinco reais);

-  FIDALGOS  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA,  CNPJ:  05.650.047/0001-14,  no  valor  de  R$

27.596,40 (vinte e sete mil e quinhentos e noventa e seis reais e quarenta centavos);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 12 de Julho de 2019.

Tania Regina dos S. Magalhães 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete

                 Geral: (22)2768-9300                   
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 149/2019.

2  -  Fato gerador:  Solicitação  nº  1273/2019  –  Inexigibilidade  nº  066/2019  –

Processo nº 3770/2019 – CECLA.

3 -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa MUNDO PARALELO

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  Empresa  para  Apresentação  Artística  de  MATHEUS  E

KAUAN,  para atender o terceiro dia da Feira Agropecuária e Turística de Quissamã de

2019, no palco principal, conforme projeto básico que integra este contrato.

5 – Data de Realização: Dia 27/07/2019.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  01  (uma)  parcela,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro

PORTARIA 17.568/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso IX, art.

37 da CF/88, Lei Municipal nº 988/2007, art. 1º, inciso V do art. 2º,  e suas alterações, e de acordo

com o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 001/2018, que visa a contratação temporária de

profissionais da área de Saúde para suprir a falta de Cirurgião Dentista Odontopediatra, decorrente

de pedidos de demissão, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e em

conformidade com o resultado homologado pela Portaria 15.378/2018 de 29/05/2018 publicada em

29/05/2018 no Diário Oficial do Município de Quissamã, edição nº 430.

RESOLVE:  Admitir  temporariamente  o(a)(s)  senhor(es)(as)  abaixo  relacionado(a)(s),  lotados  na

Secretaria Municipal de Saúde:

NOME FUNÇÃO PERÍODO

Angélica Pereira Laurindo Cirurgião Dentista Odontopediatra 16/07/2019  à  16/07/2020

Gabinete da prefeita, 16 de julho de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


